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COLNAGHIIMOVEIS




CONTRATO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO COM EXCLUSIVIDADE

CONTRATANTES: 



XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA: 



COLNAGHI     IMÓVEIS     LTDA,   empresa  
situada na rua Dona Laura, 233 , nesta Capital, CGC/MF nº 00.885.710/0001-46, neste ato representada por seu diretor PAULO COLNAGHI FILHO, brasileiro, corretor de imóveis, RG nº 2024296895, CPF nº 391.845.790/72.

                                                

Pelo presente instrumento particular, as partes acima qualificadas contratam o seguinte:

PRIMEIRA: 




Os   CONTRATANTES         contratam       (   ) COM 
EXCLUSIVIDADE até XXXXXXXXXXXXXXX (    ) SEM EXCLUSIVIDADE, a partir desta data, os serviços da CONTRATADA, para que esta promova a venda dos seguintes imóveis de sua propriedade: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
 SEGUNDA: 




À       CONTRATADA   caberá a realização da publicidade de venda, por meio de anúncios em jornais de circulação expressiva e penetração no mercado imobiliário do Rio Grande do Sul, publicação em destaques no site www.colnaghi.com.br, envio de email marketing a 12.000 email cadastrados, para alcance do objetivo do presente contrato, o que compromete-se a fazer pelo período deste contrato.
PARÁGRAFO ÚNICO:                         
A contratada compromete-se a manter o imóvel objeto deste contrato, com as janelas fechadas bem como zelar por todos seus pertences.
TERCEIRA: 




À           CONTRATANTE       caberá   ceder chaves do imóvel   e autorizar a entrada no condomínio para visitas e ainda pagar à CONTRATADA no caso de fechamento de negócio e no momento do ajuste escrito entre as partes, a comissão de 6% (seis por cento), incidente sobre o valor total da transação.

QUARTA:




O       preço  á ser trabalhado para venda os imóveis já citados é de  R$ ___________________ (____________) através de financiamento bancário e moeda sonante.

OBS: Quaisquer outras propostas serão analisadas uma à uma e serão repassadas ao proprietário anteriormente citado. 

QUINTA: 




Aos    CONTRATANTES   caberá o pagamento da 
comissão estipulada na cláusula terceira se ocorrerem quaisquer das hipóteses abaixo:







a) Os CONTRATANTES desistirem da transação ou negar-se a efetivar o negócio ajustado na cláusula quarta, mediante a apresentação de proposta assinada pelo possível comprador.






b) A transação foi efetivada por intermédio de outrem ou diretamente, durante a vigência deste contrato.







c) Mesmo após vencido o prazo de vigência deste contrato, os CONTRATANTES efetivarem negócio com adquirente apresentado pela CONTRATADA, em qualquer época ou que durante o prazo de vigência tenha sido apresentados/mostrados os referidos imóveis pela CONTRATADA.

SEXTA:




O Imóvel será comercializado no estado em que se encontra.
SÉTIMA:                            

Fica      eleito     o   Foro de Porto Alegre para a solução de quaisquer questões decorrentes do presente contrato, obrigando-se as partes, por si, por seus herdeiros e/ou sucessores.







E por estarem justas e acertadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias.

Porto Alegre, ________________ de 2010.
                                                                                                                         ______________________________
             Colnaghi Imóveis Ltda



______________________________

